
 
 

E D I T A L 
 

 
 

 

JOÃO MARIA ARANHA GRILO, Presidente da Câmara Municipal supra, faz saber, nos termos do 

artigo 56º do regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013 de 12 de 

setembro, que na reunião extraordinária da Câmara Municipal do dia 29 de janeiro de 2024, 

foram tomadas as seguintes deliberações:  

 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a aquisição do lote 16 do Loteamento Habitacional das 

Caraças, em Alandroal; 

 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a aquisição do Lote 22 do Loteamento Habitacional das 

Caraças, em Alandroal; 

 
 

- Deliberado por unanimidade ratificar o Contrato de consórcio externo; 

 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o Concurso público para aquisição de serviços de seguros-

Abertura de procedimento, preço base, nomeação de júri, critério de adjudicação, contrato, 

peças do procedimento e órgão competente. 
 

 

 

 

 Edifício Sede do Município de Alandroal, aos vinte e nove dias do mês de janeiro de 2024 

 
 

 

O Presidente da Câmara 

 

 
(JOÃO MARIA ARANHA GRILO)  

 


